
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

Nº do Processo Administrativo: _/2024

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Data: 20/05/2024.

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida encontra-se amparado na portaria n° 3.067 de 15 de fevereiro 
de 2024 e encontra-se devidamente previstos no planejamento orçamentário do órgão e 
do departamento.

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente  demanda  decorre  da  necessidade  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  em 
assistência  direta  à  população  do  município,  adquirir  um Consultório  Odontológico 
atendendo os requisitos de implantação e habilitação do Serviço de Especialidade em 
Saúde-Bucal  –  SESB,  para  atendimento  à  população,  garantindo  as  previsões 
constitucionais do art.5 da Constituição Federal Democrática de 1988, que consiste no 
direito fundamental de acesso à saúde. 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos  do presente  processo  de  aquisição,  estão  embasados  na  portaria  n° 
3.067  de  15  de  fevereiro  de  2024,  atendendo  os  requisitos  de  implantação  e 
habilitação do Serviço se Especialidade em Saúde-Bucal – SESB. 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO
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Analisando o mercado, entendem-se viável a seguinte alternativa:

A única alternativa viável é aquisição do consultório odontológico de acordo portaria 
n° 3.067 de 15 de fevereiro de 2024, atendendo aos  requisitos  de implantação e 
habilitação  do  Serviço  se  Especialidade  em  Saúde-Bucal  –  SESB.  A  média  de 
valores  foi  baseada  no  valor  médio  de  3  (três)  cotações  retiradas  do  portal  de 
compras públicas, anexo do processo.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Diante da única alternativa apresentada pelo mercado, conclui-se que a única solução é 
a aquisição direta dos fornecedores por meio do possível processo. 

ITE
M PRODUTO: QTDE: UNITÁRIO: TOTAL:

1

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, MATERIAL ESTRUTURA AÇO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TIPO REVESTIMENTO PVC S/ COSTURAS, TIPO 
ENCOSTO CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO CONTROLE COMANDO 
PEDAL P/ CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 4 
TERMINAIS BORDEN, TIPO REFLETOR LED, TIPO UNIDADE AUXILIAR 
CUBA DE PORCELANA/ CERÂMICA, 2 SUGADORES, SERINGA TRIPLICE. 01  R$   23.320,00 R$ 23.320,00

 

BANCO MOCHO ODONTOLÓGICO, COM SISTEMA DE GÁS 
PRESSURIZADO, COM REGULADOR DA INCLINAÇÃO E ALTURA DO 
ENCOSTO POR ALAVANCAS INDEPENDENTES, ESTOFAMENTO COM 
ESPUMA ESPESSA, REVESTIDA EM LAMINADO DE PVC, COR A 
ESCOLHER, SEM COSTURA E DE FÁCIL ASSEPSIA. BASE GIRATÓRIA, COM 
CINCO RODÍZIOS RESISTENTES, CAPAZ DE SUPORTAR ATÉ 250 KG    

       

Valor total: R$ 23.320,00 (Vinte e três mil, trezentos e vinte reais).

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

A unidades, descrição e valores presentes na tabela são justificadas de acordo portaria 
n°  3.067  de  15  de  fevereiro  de  2024, atendendo  aos  requisitos  de  implantação  e 
habilitação do Serviço se Especialidade em Saúde-Bucal – SESB.

8 – ESTIMATIVA DE VALORES

A estimativa  dos  valores  unitários  e  globais  da  contratação,  com base  em pesquisa 
simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a 
solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte:
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Os valores estimados foram levantados em pesquisa de mercado realizada no portal de 
compras públicas, 3 (três) cotações realizadas, sendo valor total estimado: R$ 23.320,00 
(Vinte e três mil, trezentos e vinte reais).

9  -  JUSTIFICATIVA  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA 
CONTRATAÇÃO

O objeto não será parcelado, sendo considerado de pronta entrega.

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Essa contratação não possui contratações correlatas ou interdependentes.

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se,  manter  com  esta  licitação,  atendendo  aos  requisitos  de  implantação  e 
habilitação do Serviço se Especialidade em Saúde-Bucal – SESB, oferecer o serviço de 
Endodontia,  para  atender  os  munícipes  que  necessitam  do  referido  tratamento, 
promovendo assim o direito fundamental a saúde.

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Os produtos deverão estar devidamente registrados na ANVISA, portanto, de acordo 
com as normas de políticas sanitárias e ambientais. E serão descartadas conformes as 
normas de descartes do fabricante.

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

a) Definição do objeto:

Aquisição de consultório odontológico para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de  saúde  em  oferecer  os  serviços  citados  à  população,  conforme  os  descritivos  e 
quantitativos presentes no termo de referência.
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b) Justificativa de escolha da solução:

• Vantajosidade operacional;

A compra através do processo de licitação visa ampla concorrência garantindo assim 
menor preço dos itens.

• Vantajosidade financeira;

A compra através do processo de licitação visa ampla concorrência garantindo assim 
menor preço dos itens.

15- ANEXOS

Não há anexos.

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

___________________________________________________

Luciana das Graças Henrique

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
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